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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

 
PROJETO DE LEI  Nº            /2025 

 
 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA PASSEIO 
ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

 
 
Art. 1º Dispõe sobre o Programa Passeio Escolar, destinado aos alunos matriculados na rede 
de ensino pública municipal. 
 
Art. 2º O Programa tem como objetivo: 
 
I - fomentar a cidadania e a memória, propiciando aos alunos a experiência de conhecerem e 
apreciarem as artes, a história, a cultura, a ciência e o meio ambiente da cidade; 
II – inclusão social, propiciando aos alunos a experiência em museus, bibliotecas, teatros, 
centros culturais, monumentos, parques urbanos, parques naturais, laboratórios, centros de 
pesquisa, dentre outros; 
III - assegurar que os alunos tenham como acompanhante não só os professores da turma, 
mas também pessoas especializadas que possam guiá-los e prestar as informações 
necessárias nos locais a serem visitados; 
IV - dar ampla divulgação ao programa em todas as escolas do município. 
 
Art. 3º Os passeios previstos neste Programa serão gratuitos para o aluno e o acompanhante 
do aluno com deficiência, sendo garantido o transporte e alimentação. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios e estabelecer parcerias para a 
implementação e a correta execução dos objetivos e diretrizes desta Lei. 
 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de abril de 2025. 

 

 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA  
 

A educação é um direito fundamental de todos os cidadãos, e tem como objetivo formar 
indivíduos críticos e conscientes de seu papel na sociedade. Nesse sentido, o contato com as 
artes, a história, a cultura, a ciência e o meio ambiente, é essencial para o desenvolvimento 
da cidadania e da formação integral dos alunos.  
 
O programa proposto contribuirá para:  
 
I) fomentar a cidadania e a memória: o contato com a história e a cultura da cidade permite 
aos alunos compreenderem a sua identidade e o seu lugar no mundo;  
II) promover a inclusão social: o programa possibilita o acesso a espaços culturais e 
ambientais que nem sempre estão disponíveis a todos os alunos; 
III) ampliar o conhecimento e a compreensão do mundo: o programa proporciona aos alunos 
a oportunidade de aprenderem sobre temas diversos, de forma lúdica e interativa;  
IV) desenvolver o pensamento crítico e a criatividade: o contato com a cultura e as 
perspectivas poderão ajudar os alunos a desenvolverem um pensamento crítico e criativo. 
 
Pela importância da matéria, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste 
projeto de Lei. 
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